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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITq 

Lei n° 1.674 

(Lei n' 974 de 16/11/1999) 
Câmara Municipal de Cabedelo/PB 
De-a - I ILl 
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VISTO 

De 26 de dezembro de 2013. 

INSTITUI 0 DIARIO OFICIAL ELETRONICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO (PB), 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CABEDELO, faço saber que o 
Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituIdo o Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 
Estado da Paralba, como orgao oficial de publicacAo e divulgaçao dos seus atos oficiais, regulamentares, 
processuais, administrativos e legislativos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal. 

Parágrafo ünico. 0 Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei substitui a versAo 
impressa do Quinzenario Oficial de Cabedelo e será veiculado, sem custos, no site da Prefeitura Municipal 
de Cabedelo, no endereço www.cabedelo.pb.gov.br , da rede mundial de computadores - Internet. 

Art. 2° A publicaçAo será de responsabilidade da Secretaria Municipal de ComunicaçAo 
Social e Institucional e atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurIdica e 
interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Püblicas Brasileira - ICP - Brasil. 

Art. 3° 0 Prefeito Municipal regulamentara por Decreto a implantacAo do Diário Oficial 
Eletrônico e indicará a data em que iniciará sua veiculaçao. 

Parágrafo ünico. Na data de veiculacAo da primeira ediçäo do Diário Oficial Eletrônico, 
será definitivamente encerrada a versAo impressa do Quinzenário Oficial de Cabedelo, criado pela Lei n° 
974, de 26 de novembro de 1999. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrAo a conta dos recursos 
orçamentários do Poder Executivo, garantido a suplementacAo, se necessária. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçAo. 

Art. 6° Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 2013. 1910  da independência, 
124° da Republica e 570  da EmancipacAo IolItica Cabedelense. 

VIANA FRANCA 


